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Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 20 de março, solicita que Vossa Excelência encaminhe a esta Casa o que segue:
- Cópia do contrato de concessão do Transporte Público Municipal, com o número de linhas, frota, horários e demais especifidades que regulamentam a prestação de serviços no município.

Segundo o vereador os recentes episódios vividos pela comunidade que utiliza o transporte público em Esteio demonstram desinformação de todos os entes envolvidos, inclusive as representações legítimas que constituem essa Casa Legislativa. Tais informações são fundamentais para que seja possível exercer as funções parlamentares previstas na Lei Orgânica de Esteio.



Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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